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PORTARIA Nº 0001/2022                         CONDE, 03 DE JANEIRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o Presidente e Membros, para compor a 
Comissão Permanente de Licitação, desta Unidade Federada, conforme 
descrição infra: 

I – Presidente: 
a) Silvia Queiroga Nóbrega  
 
II – Membros: 
a) Rodrigo Barbosa Arantes 
b) Joselito Firmino Taveira 
 
Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                Conde, 03 de janeiro de 2022. 

                                                                                                                                                           

DIÁRIO OFICIAL

EXECUTIVO 

JANEIRO DE 2022. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Designar o Presidente e Membros, para compor a 
desta Unidade Federada, conforme 

vigor na data de sua 

PORTARIA Nº 0002/2022                       

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o pregoeiro e 
compor a Comissão Permanente de 
conforme descrição infra: 

I – Pregoeiro: 
a) Luã Hawann silva Sousa 

 
II – Equipe de Apoio: 
a) Gilberto José de Souza Oliveira
b) Rodrigo Barbosa Arantes
c) Alex Junior Vitorino 

Art. 2º - Esta portaria entre em 
publicação, revogadas as disposições em contrário

 

 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde

 

 

 

                                                                                                                                  MUNICÍPIO DE CONDE 

DIÁRIO OFICIAL 

        CONDE, 03 DE JANEIRO DE 2022. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

o pregoeiro e Equipe de Apoio, para 
Comissão Permanente de Licitação, desta Unidade Federada, 

Hawann silva Sousa  

a) Gilberto José de Souza Oliveira 
b) Rodrigo Barbosa Arantes 

Esta portaria entre em vigor na data de sua 
revogadas as disposições em contrário. 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


